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Art. 1º Fica habilitado, como Unidade Especializada em Cui-
dados Prolongados - UCP, o Hospital de Itamarandiba com 15 leitos,
conforme descrito a seguir:

Código 09.08 - Unidade Especializada em Cuidados Prolon-
gados - UCP

Hospital Hospital de Itamarandiba
No- leitos 15
SCNES 2135949
CNPJ 21.153.960/0001-61

Art. 2º A referida unidade poderá ser submetida à avaliação
por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde/MS e, no caso de
descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria GM/MS nº
2.809, de 07 de dezembro de 2012, terão suspensos os efeitos de seu
cadastramento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 1.432, DE 18 DE OUTUBRO DE 2016

Habilita o Hospital Major Antonio Candido
Batatais (SP) como Unidade de Assistência
de Alta Complexidade em Terapia Nutri-
cional Enteral e Parenteral.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 343/GM/MS, de 07 de março de
2005, que institui mecanismos para a organização e implantação de
Unidades de Assistência e Centros de Referência de Alta Comple-
xidade em Terapia Nutricional, no âmbito do Sistema Único de Saúde
- SUS;

Considerando a Portaria nº 120/SAS/MS, de 14 de abril de
2009, que aprova as Normas de Classificação, Credenciamento e
Habilitação dos Serviços de Assistência de Alta Complexidade em
Terapia Nutricional no âmbito do SUS;

Considerando a manifestação favorável da Secretaria de Es-
tado da Saúde de São Paulo e aprovação no âmbito da Comissão
Intergestores Bipartite do Estado, por meio do Ofício CIB/SP nº
77/2015, datado de 25/11/2015; e

Considerando a avaliação da Secretaria de Atenção à Saúde
- Departamento de Atenção Especializada e Temática - Coordenação-
Geral de Média e Alta Complexidade, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o estabelecimento a seguir descrito,
como Unidade de Assistência de Alta Complexidade em Terapia
Nutricional Enteral e Parenteral:

Nome fantasia/ Razão Social/Município CNES CNPJ
Hospital Major Antonio Candido Batatais/ Santa
Casa de Misericórdia Asilo dos Pobres de Ba-
tatais/ Secretaria do Estado da Saúde/ São Pau-
lo

2082853 44.945.962/0001-99

Art. 2º O custeio do impacto financeiro gerado por esta
habilitação correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde.
Os recursos serão alocados ao teto de Média e Alta Complexidade do
Estado de acordo com o vínculo do estabelecimento e a modalidade
de gestão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 1.447, DE 18 DE OUTUBRO DE 2016

Habilita leitos da Unidade de Tratamento
Intensivo - UTI Tipo II do Hospital de
Praia Brava de Angra dos Reis (RJ).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 3.432/GM/MS, de 12 de agosto
de 1998, que estabelece critérios de classificação e cadastramento
para as Unidades de Tratamento Intensivo;

Considerando a Portaria nº 598/GM/MS, de 23 de março de
2006, que define o fluxo para credenciamento de leitos de Unidade de
Tratamento Intensivo, e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar - DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o número de leitos da Unidade de
Tratamento Intensivo - UTI Tipo II, do hospital a seguir relacio-
nado:

CNES Hospital No- leitos
2281384 Hospital de Praia Brava - Fundação

Eletronuclear de Assistência Médica -
Angra dos Reis/RJ

26.01 Adulto 03

Art. 2º A referida unidade poderá ser submetida à avaliação
por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde/MS e, no caso de
descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
3.432/GM/MS, de 12 de agosto de 1998, terão suspensos os efeitos de
seu cadastramento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 1.449, DE 20 DE OUTUBRO DE 2016

Habilita leitos da Unidade de Cuidado In-
termediário Neonatal Convencional -
UCINCo do Hospital de Base de São José
do Rio Preto (SP).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que Define as diretrizes e objetivos para a organização da
atenção integral e humanizada ao recém-nascido grave ou poten-
cialmente grave e os critérios de classificação e habilitação de leitos
de Unidade Neonatal no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar - DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o número de leitos da Unidade de
Cuidado Intermediário Neonatal Convencional - UCINCo do hospital
a seguir relacionado:

CNES Hospital No- leitos
2077396 Hospital de Base de São José do Rio Preto - Fundação Fa-

culdade Regional de Medicina de São José do Rio Preto - São
José do Rio Preto/SP

28.02 UCINCo 16

Art. 2º A referida unidade poderá ser submetida à avaliação
por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde/MS e, no caso de
descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº 930/
GM/MS, de 10 de maio de 2012, terão suspensos os efeitos de seu
cadastramento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 1.450, DE 20 DE OUTUBRO DE 2016

Habilita leitos da Unidade de Cuidado In-
termediário Neonatal Canguru - UCINCa
do Hospital de Base de São José do Rio
Preto - Fundação Faculdade Regional de
Medicina de São José do Rio Preto - São
José do Rio Preto/SP.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidade Neonatal; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar - DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o número de leitos da Unidade de
Cuidado Intermediário Neonatal Canguru - UCINCa, do hospital a
seguir relacionado:

CNES Hospital No- leitos
2077396 Hospital de Base de São José do Rio Preto - Fun-

dação Faculdade Regional de Medicina de São José
do Rio Preto - São José do Rio Preto/SP

28.03 UCINCa 08

Art. 2º A referida unidade poderá ser submetida à avaliação
por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde/MS e, no caso de
descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº 930/
GM/MS, de 10 de maio de 2012, terão suspensos os efeitos de seu
cadastramento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 1.461, DE 21 DE OUTUBRO DE 2016

Habilita Centro Especializado em Reabili-
tação (CER).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 793/GM/MS, de 24 de abril de
2012, que institui a Rede de Cuidado à Pessoa com Deficiência no
âmbito do SUS;

Considerando a Portaria nº 835/GM/MS, de 25 de abril de
2012, que institui incentivos financeiros de investimentos e de custeio
para o Componente da Atenção Especializada da Rede de Cuidados à
Pessoa com Deficiência;

Considerando a Portaria nº 971/SAS/MS, de 13 de setembro
de 2012, que adequa o Sistema de Cadastro Nacional de Estabe-
lecimentos de Saúde (SCNES) e inclui Procedimentos de Manutenção
e Adaptação de Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) da
Tabela de Procedimentos do SUS;

Considerando a Portaria nº 492/SAS/MS, de 30 de abril de
2013, que readéqua o Sistema de Cadastro Nacional de Estabele-
cimentos de Saúde (SCNES);

Considerando a Portaria nº 281/GM/MS, de 27 de fevereiro
de 2014, que institui o Sistema de Apoio à Implementação de Po-
líticas em Saúde (SAIPS) no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 790/SAS/MS, de 1º de setembro
de 2014, que Inclui regra contratual na tabela de Regras Contratuais
do CNES;

Considerando a manifestação favorável do Grupo Condutor
Estadual e a aprovação da habilitação na Comissão Intergestora Bi-
partite (CIB); e

Considerando a avaliação técnica realizada pela Coordenação
Geral de Saúde da Pessoa com Deficiência do Departamento de
Ações Programáticas Estratégicas, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Centro Especializado em Reabi-
litação (CER) descrito nesta Portaria, para realizar serviços de rea-
bilitação previsto na Portaria n° 793/GM/MS, de 24 de abril de
2012:

UF Municí-
pio

Nome do Esta-
belecimento

CNES Ti p o Modalidades Código
de Habi-
litação

Número da
Proposta

SAIPS/Ano
BA Feira de

Santana
A PA E 3391973 CER II Física e In-

telectual
22.08;
22.09

11 4 7 1 / 2 0 1 6

Art. 2° Fica determinado que as habilitações listadas no art.
1º serão monitoradas e caso apresentem irregularidades na prestação
dos serviços, os gestores responsáveis pelos estabelecimentos serão
notificados, ficando a cargo da Coordenação Geral de Saúde da Pes-
soa com Deficiência (CGSPD/DAPES/SAS/MS) a análise sobre a
continuidade ou não das habilitações.

Art. 3° Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria cor-
rerão por conta do Orçamento do Ministério da Saúde, devendo
onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Plano Orçamen-
tário 0006 -Atenção à Saúde da População para Procedimentos de
Média e Alta Complexidade/ Viver sem Limites.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 1.005/SAS/MS, de 16 de agosto de 2016,
publicada no Diário Oficial da União DOU nº 158, de 17 de agosto
de 2016, seção 1, página 37, onde se lê:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela prestação
anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por
cento), do Círculo Operário Caxiense, CNPJ nº 88.645.403/0001-39,
com sede em Caxias do Sul (RS).

Leia-se:
Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de Entidade

Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela prestação
anual de serviços ao SUS no percentual menor que 60% (sessenta por
cento) e pela aplicação de percentual da receita efetivamente recebida
da prestação de serviços de saúde em gratuidade, do Círculo Operário
Caxiense, CNPJ nº 88.645.403/0001-39, com sede em Caxias do Sul
(RS).

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS

CONSULTA PÚBLICA No- 34, DE 21 DE OUTUBRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pú-
blica, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de
2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da
recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias
no Sistema Único de Saúde (CONITEC) relativa à proposta de in-
corporação no Sistema Único de Saúde do bevacizumabe para o
tratamento do câncer de colo de útero metastático, persistente ou
recorrente, apresentada pela Produtos Roche Químicos e Farmacêu-
ticos S.A. nos autos do processo MS/SIPAR nº. 25000.085738/2016-
35. Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de
publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas con-
tribuições, devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta
Consulta Pública e o endereço para envio de contribuições estão à
disposição dos interessados no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / i n d e x . p h p / c o n s u l t a s - p u b l i c a s .

A Secretaria Executiva da CONITEC avaliará as contribui-
ções apresentadas a respeito da matéria.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

Realce

Realce

Retângulo
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